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O CONGRESSO NACIONAL decreta 

 

Art. 1º O art. 3 da Lei n 9.491, de 9 de setembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. ....................................................................... 

Parágrafo único. No caso de alienações de participações acionárias ou 

de subsidiárias da Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil, não serão 

objeto de desestatização integral as atividades que sejam diretamente 

vinculadas ou essenciais ao cumprimento do objeto social da controladora.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta visa evitar a tentativa de privatização da Caixa 

Econômica Federal considerada uma empresa que tem um papel estratégico para o 

Estado e cumpre uma função social de enorme relevância. 

O projeto de lei da nova redação ao caput do art. 3 da Lei n 9.491, de 9 de 

setembro de 1997, no sentido de impedir que as subsidiárias ou controladas pela 

Caixa e pelo Banco do Brasil venham a ser privatizadas, mediante a aplicação de 

procedimentos relativos ao Programa Nacional de Desestatização. 

A Caixa e o Banco do Brasil têm, em muitas de suas subsidiárias, parceiros 

fundamentais para o cumprimento de seus objetivos sociais e que, por isso mesmo, 

não podem ser privatizadas. A tese é a de que, se a lei protege a empresa 

controladora, deve também proteger as controladas, evitando-se que subsidiárias 

venham a assumir funções da matriz que possam ser privatizadas, resultando numa 

“privatização disfarçada” da empresa controladora. 

 

Destacamos abaixo dados importantes sobre a Caixa: 

A Caixa Econômica Federal tem um papel importante no desenvolvimento 

econômico e social do Brasil. Difícil encontrar um cidadão que não tenha alguma 

relação com o banco, seja devido ao PIS, FGTS, casa própria, poupança, penhor, 

programas sociais. Isso só é possível porque a Caixa é 100% pública. Essa é uma 

característica da qual os brasileiros não podem e não vão abrir mão. 

Eu seus 156 anos de história, a Caixa presenciou transformações que 

marcaram o dia a dia do Brasil. Acompanhou mudanças de regimes políticos e 

participou do processo de urbanização e industrialização do país. Como resultado 

disso, consolidou-se como um banco público de grande porte, sólido e moderno, 

com atuação destacada na área de responsabilidade social. Apesar de alguns 
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percalços no decorrer dessa trajetória, nunca deixou de lado a sua característica 

original: ser a Caixa que serve aos cidadãos e ao país. 

No período entre 1995 e 2002, o banco e outras empresas públicas foram 

preparados para a privatização. Graças à resistência dos milhares de empregados e 

da sociedade em geral, tal ameaça foi barrada. A partir de 2003, as instituições 

reassumiram funções que as tornaram imprescindíveis para o desenvolvimento do 

Brasil e da população, sobretudo na execução de políticas públicas voltadas para os 

mais carentes. 

Agora, mais uma vez, a Caixa a serviço dos brasileiros, está seriamente 

ameaçada por planos para fatia-la e privatizá-la. Ela não pode deixar de ser o banco 

da habitação popular, do saneamento, da poupança, do FIES, do Bolsa Família, das 

loterias e dos municípios. Isso só é possível com a manutenção do seu caráter 

100% público. Às instituições privadas não interessa o papel social desempenhado 

pela Caixa. 

Diante de todo o exposto, contamos com a aprovação dos nobres pares para 

que a presente matéria seja aprovada. 

 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 2018. 

 

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Altera procedimentos relativos ao Programa 

Nacional de Desestatização, revoga a Lei nº 

8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O Programa Nacional de Desestatização - PND tem como objetivos 

fundamentais: 

I - reordenar a posição estratégica do Estado na economia, transferindo à iniciativa 

privada atividades indevidamente exploradas pelo setor público; 

II - contribuir para a reestruturação econômica do setor público, especialmente 

através da melhoria do perfil e da redução da dívida pública líquida; 

III - permitir a retomada de investimentos nas empresas e atividades que vierem a 

ser transferidas à iniciativa privada; 
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IV - contribuir para a reestruturação econômica do setor privado, especialmente 

para a modernização da infra-estrutura e do parque industrial do País, ampliando sua 

competitividade e reforçando a capacidade empresarial nos diversos setores da economia, 

inclusive através da concessão de crédito; 

V - permitir que a Administração Pública concentre seus esforços nas atividades 

em que a presença do Estado seja fundamental para a consecução das prioridades nacionais; 

VI - contribuir para o fortalecimento do mercado de capitais, através do acréscimo 

da oferta de valores mobiliários e da democratização da propriedade do capital das empresas 

que integrarem o Programa. 

  

Art. 2º Poderão ser objeto de Desestatização, nos termos desta Lei: 

I - empresas, inclusive instituições financeiras, controladas direta ou 

indiretamente pela União, instituídas por lei ou ato do Poder Executivo; 

II - empresas criadas pelo setor privado e que, por qualquer motivo, passaram ao 

controle direto ou indireto da União; 

III - serviços públicos objeto de concessão, permissão ou autorização; 

IV - instituições financeiras públicas estaduais que tenham tido as ações de seu 

capital social desapropriadas, na forma do Decreto-lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987. 

V - bens móveis e imóveis da União. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

2161-35, de 23/8/2001) 

§ 1º Considera-se desestatização: 

a) a alienação, pela União, de direitos que lhe assegurem, diretamente ou através 

de outras controladas, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria 

dos administradores da sociedade; 

b) a transferência, para a iniciativa privada, da execução de serviços públicos 

explorados pela União, diretamente ou através de entidades controladas, bem como daqueles 

de sua responsabilidade. 

c) a transferência ou outorga de direitos sobre bens móveis e imóveis da União, 

nos termos desta Lei. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

§ 2º Aplicam-se os dispositivos desta Lei, no que couber, às participações 

minoritárias diretas e indiretas da União no capital social de quaisquer outras sociedades e às 

ações excedentes à participação acionária detida pela União representativa do mínimo 

necessário à manutenção do controle acionário da Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, nos 

termos do artigo 62 da Lei nº 9.478, de 06.08.97. 

§ 3º O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, por 

determinação do Conselho Nacional de Desestatização, definido nesta Lei, e por solicitação 

de Estados ou Municípios, poderá firmar com eles ajuste para supervisionar o processo de 

desestatização de empresas controladas por aquelas unidades federadas, detentoras de 

concessão, permissão ou autorização para prestação de serviços públicos, observados, quanto 

ao processo de desestatização, os procedimentos estabelecidos nesta Lei. 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, a licitação para a outorga ou transferência 

da concessão do serviço a ser desestatizado poderá ser realizada na modalidade de leilão. 

§ 5º O Gestor do Fundo Nacional de Desestatização deverá observar, com relação 

aos imóveis da União incluídos no Programa Nacional de Desestatização, a legislação 

aplicável às desestatizações e, supletivamente, a relativa aos bens imóveis de domínio da 

União, sem prejuízo do disposto no inciso VII do art. 6º. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

§ 6º (Revogado pela Lei nº 11.483, de 31/5/2007) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389410&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389410&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389410&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389410&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389410&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554797&seqTexto=73740&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554797&seqTexto=73740&PalavrasDestaque=
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Art. 3º Não se aplicam os dispositivos desta Lei ao Banco do Brasil S.A., à Caixa 

Econômica Federal, e a empresas públicas ou sociedades de economia mista que exerçam 

atividades de competência exclusiva da União, de que tratam os incisos XI e XXIII do art. 21 

e a alínea "c" do inciso I do art. 159 e o art. 177 da Constituição Federal, não se aplicando a 

vedação aqui prevista às participações acionárias detidas por essas entidades, desde que não 

incida restrição legal a alienação das referidas participações. 

  

Art. 4º As desestatizações serão executadas mediante as seguintes modalidades 

operacionais: 

I - alienação de participação societária, inclusive, de controle acionario, 

preferencialmente mediante a pulverização de ações. 

II - abertura de capital; 

 III - aumento de capital, com renúncia ou cessão, total ou parcial, de direitos de 

subscrição; 

IV - alienação, arrendamento, locação, comodato ou cessão de bens e instalações; 

V - dissolução de sociedades ou desativação parcial de seus empreendimentos, 

com a conseqüente alienação de seus ativos; 

VI - concessão, permissão ou autorização de serviços públicos. 

VII - aforamento, remição de foro, permuta, cessão, concessão de direito real de 

uso resolúvel e alienação mediante venda de bens imóveis de domínio da União. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

§ 1º A transformação, a incorporação, a fusão ou a cisão de sociedades e a criação 

de subsidiárias integrais poderão ser utilizadas a fim de viabilizar a implementação da 

modalidade operacional escolhida. 

§ 2º Na hipótese de dissolução, caberá ao Ministro de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão acompanhar e tomar as medidas cabíveis à efetivação da liquidação da 

empresa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

§ 3º Nas desestatizações executadas mediante as modalidades operacionais 

previstas nos incisos I, IV, V, VI e VII deste artigo, a licitação poderá ser realizada na 

modalidade de leilão. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2161-35, de 

23/8/2001) 

§ 4º O edital de licitação poderá prever a inversão da ordem das fases de 

habilitação e julgamento, hipótese em que:  

I - encerrada a fase de classificação das propostas ou de oferecimento de lances, 

será aberto o invólucro com os documentos de habilitação do licitante mais bem classificado, 

para verificação do atendimento das condições fixadas no edital;  

II - verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante será declarado 

vencedor;  

III - inabilitado o licitante mais bem classificado, serão analisados os documentos 

de habilitação do licitante com a proposta classificada em segundo lugar, e assim 

sucessivamente, até que um licitante classificado atenda às condições fixadas no edital; 

IV - proclamado o resultado do certame, o objeto será adjudicado ao vencedor nas 

condições técnicas e econômicas por ele ofertadas. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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